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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO653/2026/PMCO/TO

1. DO OBJETO
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisiçáo de brita do tipo 0, do tipo 1

e pó de brita, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e
Obras do Município de Colinas do Tocantins/TO.

'1.1. Das descrições/especificaçôes dos itens e dos quantitativos estamados.
Item Descrição Unidade

Brita 0 paía pré-mistuÍado a frio - PMF M3

2 Brita 1 para pré-mjsturado a frio - Pl\ilF tul3

Qu antidade

724

720

3 N/]3 720Pó de brÍta pâÍa pré-misturado a frio - PMF

1.'1 .1. A aquisiçáo de brita do tipo 0, do tipo í e pó de brita é para atendimento às
manutenções abalxo especificadas e demais que virem a surgir no deconer da vigência do
lnstrumento contratual de acordo com a necessidade da secretaria Municipal e
lnfraestrutura e Obras, junto a Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins:
'1 .1.1.1. Manutençáo da Secretaria de lnfraestrutura e Obras;
'l .1 .1 .2. Manutenção de Vias Urbanas.

1.2. Do enquadramento do objeto como serviço comum

1.2.1 . O objeto a ser contratado enquadra-se como serviços comuns de que trata a Lei
N"14J332021 e o Decreto No07, de 31 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei
No14.13312021 no Município de Colinas do Tocantins/TO, por possuir padrão de
desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante especificaçóes usuais de
mercado, podendo, portanto, será licitado por meio da modalidade Pregáo.

í.3. Da justificativa da Contratação

A contrataçáo objeto deste Termo de Referência justifica-se pela necessidade permanente
de manutenção e conservaçáo das vias públicas do Município de Colinas do TocantinsffO,
por meio da execuçáo contÍnua de serviços de manutenção corretiva de pavimentos
asfálticos, especialmente a operação tapa-buracos, tendo em vista a degradação
progressiva causada pela ação das chuvas, pelas variações climáticas e pelo desgaste
natural decorrente do uso prolongado da malha viária urbana. Verifica-se que diversas ruas
e avenidas pavrmentadas encontram-se em condições inadequadas em vários trechos,
apresentando buracos, fissuras, trincas e depressões, patologias que comprometem a
segurançâ viária. a mobilidade urbana e o conforto dos usuários, além de potencializar
riscos de acidentes e danos a veículos e pedestres. Tais problemas são agravados pelo
tráfego intenso de veículos leves e pesados, incluindo o expressivo fluxo diário de
aproximadamente 400 caminhôes provenientes de diferentes estados do país, bem como
pela intensificação das chuvas, o que acelera o processo de deterioração do pavimento.
Dessa forma, faz-se rmprescindível a adoção de medidas contínuas e sistemáticas de
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manutenção corretiva, com o objetivo de preservar a pavimentação existente, prolongar sua
vida útil, assegurar a fluidez do sistema de transporte urbano e garantir condições
adequadas de trafegabilidade, contribuindo diretamente para o desenvolvimento
econômico, social e a quaiidade de vida da população colinense.

1.3. í. Das quantidades estimadas

1 .3.1 .1 . As quantidades estrmadas foram definidas com base em análise técnica realizada
pelo setor de engenharia da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Obras, considerando
as condições atuais da malha vrária pavimentada do município. Para a definição dos
quantitativos, foram utilizados cntérios técnicos fundamentados em levantamentos prévios,
histórico de intervençóes, registros de manutençáo, inspeções visuais e memória de cálculo
constante nos autos do Processo Administrativo.

1 .3.1 .2 Na estimativa das quantidades, levou-se em consideraçáo a ocorrência de
patologias tÍpicas dc pavimento urbano, tais como buracos, trincas, fissuras e depressôes,
cujas dimensôes variam conforme o grau de deterioração, o volume de tráfego e a ação de
fatores climáticos. Dessa forma, os quantitativos foram dimensionados de maneira a
atender, de forma contínua e eficrente, à demanda de manutençáo corretiva das vias
públicas, conforme os serviços previstos neste Têrmo de Referência, resultando nos
quantitativos estrmados apresentados na tabela correspondente.

1.3.1.3. O quantitatrvo estimado, foi previsto também, levando em conta a Planta Geral de
Ruas Pavrmentêdas em TSD, constantes nos autos do Processo Administrativo, o qual
demostra ruas pavimentadas que receberão os serviços de manutenção.

í .3.1 .4. Os quanlitativos constantes na tabela acima, são estimados e correspondem ao
número máximo de solicitações a serem autorizados, mediante teto financeiro estimado,
não sendo a Administração obrigada a consumi-lo em sua totalidade.

1 .3. 1 .5. Os quantrtativos estimados relacionados neste Termo de Referência náo geram
qualquer tipo de obrigação à Contratante, podendo a Administração promover a aquisiçáo
de acordo com suas necessidades, obedecendo à legislaçáo pertinente.

í.3.2. Resultados Esperaclos com a aquisição do objeto deste Termo de Referência.

1.3.2.1. Economra para os cofres públicos, baixando os valores de reÍerência;

1.3.2.2. Utilizaçáo sustentável dos recursos Íinanceiros deste Município, alocando somente
o necessário para cada aquisiçâo;

1.3.2.3. Aquisição cle matér'as de boa qualidade;

1.3.2.4 Maior agilidaCe na execução das obras de manutençáo de vias públicas,
especialmente para a realizaçáo de operações tapa-buracos.

1.3.2.5. A futura aouisição tem oor objetivo também diminuir os custos e evitar a prática de
preços divergentes do mesmo produto. Além disso, espera-se como resultado da futura
aquisição a garaÍrtra, a qualidade e a presteza na execução do serviço.

1.4. Da Fundamentação Legal
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1 .4.1 . O procedimerrto !icitatirrio a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece
a Lei Federal No 14.13312021 e o Decreto No07, de 31 de janeiro de 2024, que regulamenta
a Lei No14.13312O2i no Munrcípio de Colinas do Tocantins/TO, e respectivas e posteriores
alterações e todas as demais normas e legislação vigente e apliúveis ao presente
instrumento.
2 - DA FORMA DE CONTRATAÇÃO

2.1. A licitação para a contrataçáo do objeto deste Termo de Referência, será processada
na modalidade Pregão Eletrônico, sob Registro de Preço, com a adoção do critério de
julgamento pelo Menor PreÇo por ltem

2.1 .1 . A licitação será dividida em itêns, facultando-se ao licitante a participação em quantos
itens forem de seu interesse. O critério de julgamento será o menor preço do item,
observadas as exigências no Edital e Anexos quanto às especificações do objeto.

2.1.2. Do órgão Geienciador

2.1.2.1. O Orgáo Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a
realizaçâo do Pregão Eletrônico, oriundo deste Termo de Referência, será a Prefeitura
Municipal de Colinas do Tocantins/TO.

6.2. Fica esclarecrdo que para a presente licitaçáo nâo tem Orgãos Participantes;

2.2. Da Justificativa da adoção do Sistema de Registro de Preço

2.2.1 . O Sistema ReEistio de Preços utilizado para a presente aquisição está fundamentado
nos artigos 82 a Bõ da Lei No 14.13312021 e Seção I - Do Sistema de Registro de Preços -
dos Procedimentos Auxiliares do Decreto No07, de 31 de janeiro de 2024, que regulamenta
a Lei N"14.13312021, no Murricípio de Colinas do Tocantins/TO, considerando a celeridade
da contrataçáo haja vista que se têm preços registrados; o atendimento de demandas
imprevisíveis, a possrbilidade da participação de pequenas e médias empresas em virtude
da entrega ou fornecrmento do bem ou serviço registrado ocorrer de forma parcelada.

2.2.2. Justi'fica-se a adcçãc do Sistema de Registro de Preços por se tratar de materiais
cuja necessidade rlar--ce-á cie forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto
náo permite a defrr^icão prét,ia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

2.3. Da Justificati'ra do Critério do Julgamento e da Adjudicação da Gontratação

2.3.1 . O julgamento pelo crirério de menor preço por item e adjudicação por item, justiÍica -
se em decorrência oo menor dispêndio para Administração Municipal, fator considerado
relevante para a seleÇão dàs propostas. Significa que, atendidos os parâmetros mínimos
de qualidade estabelecidos no lnstrumento Convocatório, será reputada vencedora a
proposta gue ofeÍ.r- o menor valor (desde que não se.ja inexequível), o que resultará na
maior vantajosidade para a Administraçáo.

2.4. Justificativa [)ai-a não aceitação de emprêsas em forma de consórcio

2.4.'l . Nâo será permitida a participaçâo de interessadas constituídas sob a Íorma de
consórcio. A veoaçáo se justifica na medida em que nas contratações de serviços por meio
de pregão é bastar'r,.e coffl urr"t â participação de empresas de pequeno e médio porte, as
quais, em sua maio-ia. apresentam os requisitos mínimos exigidos no tocante à qualificação
Prefeitura Municipai J,- ajoiinas do Tocantins, anexo ll,
situado na Rua 23 Aeroporto cEP 77.760-000,
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técnica e econôm ic r-financeira. condiçôes suficientes para a execução de contratos dessa
natureza. Só é recoruendável a autorização para a participação de empresas reunidas em
consórcio quando essa medida resultar na ampliaçáo da competiçáo, o que geralmênte
ocorre quando o obleto a ser licitado apresenta elevado valor ou complexidade e elevado
valor.

2.4.2. ConÍorme po.1e ser verificado com a análise dos antecedentes de tribunais de contas
e de decisôes judicrárias, be;n como na doutrina jurÍdica, a participação em consórcio deve
ser restrita aos cas'- l c.oncr..jtos em quê não se restrinja a competição ou que a amplie.

2.5. Da Subcontratação

2.5.1 . Nâo será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual;

2.5.2. Em qualquer hrpótese de subcontrataçâo, permanece a responsabilidade integral do
contratado pela pe,.feita erecuçâo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenaçáo das ativrdades do subcontratado, bem como responder perante o contratante
pelo rigoroso currrpíimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontrataçáo.

2.5.3. A subcontrêtação decende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe
avaliar se o subcor,tr-atado c.lmpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a
execução do obleto.

2.5.3.1. O contratacio apresentará à Administração documêntaçáo que comprove a
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo
correspondente

2 5 4 É vedada a sr.rbcontrataçáo de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverenr vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, financeira, trabalhista
ou civil com dirig,:n1e do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe funçâo na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
se deles forem cônruge. conpanheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade,
até o terceiro grau.

2.6. Do Tratamento DiÍerenciado para Microempresa, Empresas de Pequeno Porte

2.6.1. Será conceoido tíatamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as socredades cooperativas mencionadas no art.16 da Lei Noí4.í33,
de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
m icroem preendeoor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar No123, de
2006 e do Decreto ll"tj' 538 rle 2015.

2.6.2. O lnstrumer:i) Convo.;atória preverá cota exclusiva para os itens cujo valor seja de
até 80.000,00 (oitenta mil re ais) e cota reservada de até 2Oo/o para os itens cujos valores
sejam superiores.r até 80 100,00 (oitenta mil reais), à participaçáo às microempresas -
ME, Empresas de P:qrenc Porte - EPP e Microempreendedor lndividual - MEI e Cota
Principal para Am;:i'.r Conccrrência, tendo em vista o atendimento ao disposto no art. 48,
incisos I e lll, da Lei Complemenlar no 12312006 e Lei Complemenlar 14712014.
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2.6.2.1 . "ltem Exci,.rsivo para ME, EPP e MEl", correspondente a IOOVI (cem por cento)
da quantidade totai do itein, destinado à participação exclusiva das Microempresas,
Empresas de Peq;e ro Porte e Microempreendedor lndivrdual, tendo em vista o
atendimento ao disposto no art 48, l, da Lei Complementar no í 2312006 e Lei
Complementar 147l2O14

2.6.2.2 "Cota Prin :ipar" -. corresponde à porcentagem remanescente do quantitativo total
posterior à retirada (io pei"c?ntual referente à cota reservada do item/objeto a ser licitado.
Esta cota/item estir aberta pai"a a participação de todos os interessados que m ilitem no
ramo de atividade rci:, ante ao otrjeto licitado, inclusive as licitantes enquadradas conformê
a Lei Complementar no12312006.

2.6.2.3. "Cota Resg.rada" - quantitativo correspondente de até 25o/o (vinte e cinco por
cento) da quantidade total cio itern/objeto a ser licitado. Esta cota/item é reservada para a
participaçáo apen- s das lritantes que se enquadrem como Microempresas - ME e
Empresas de Pec; :;n.: Pode - EPP, sem prejuízo da sua participaÉo quanto a cota
principal, em co:fcrnridaoe com a Lei Complementar 12312006, alterada pela Lei
Complementar.

III - DOS REQUTSITOS Dq CCNTRATAÇÃO E DOS CR|TÉROS DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR

3.1. A Contrataçãr pretenoida deverá observar os seguintes requisitos:

3.1.'1 . As licitantes deverão atender aos requisitos exigidos do Edital e deste Termo de
Referência nos iterrs que ihe compete, tendo como obrigações principais, que o item
ofertado atenda todas as exigências de especificação, critérios de sustentabilidade,
atendendo as norn-,ativas, que couber.
3. 1 .2. As licitantes r,e 

" 
r:râo 1-,ioporcionar a entrega de brita do tipo 0, do tipo 1 e pó de brita,

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Obras, conforme
condiçôes, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste Termo dê
Referência.

3.1 .3. As licitantes de,tetác assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigaçôes estabe';;:i3::s nír legislaÉo específica sobre a qualidade e especificaÉo dos
produtos que serác entr egues.

3.1.4. A Contratacl.: deverá assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou
prepostos que venham a fornecer os produtos decorrentes do prêsente Termo de
Referência, sendo ':.'e o CCNTRATANTE, não terá nenhuma relação ou vínculo contratual
de natureza traba'l': :ta cuja resnonsabilidade será tâo somente da CONTRATADA, sendo
esta titular e respc,rsá\/el peios direitos, obrigaçÕes e aÇÕes decorrentes, pagamento dos

salários e demais ô-,1,s reccrhecimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes,
indenizaçáo por qrarsquer a,lidentes que seis empregados possam ser vítimas ou derem
causa, quando enr senriço, na forma como é expressa e considerada nos arts 30 e 6o do
Regulamento do S - 3.,ro de Atic'ente de Trabalho, aprovado pêlo Decreto no 61.784167.

Prefeitura Municipal oe OolÍras do Tocanlins, anexo ll,
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3.1 .5. A Contratada oeverá rrranter durante toda a execução do serviço, em compatibilidade
com as obrigaçoes ,;ur elas assum idas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas.

3.1.6. Os produtos deves serem acondicionados e enlonados adequadamente, de forma a
permitir completa segurança durante o transporte, sob pena de aplicação das penalidades
expressas neste Tr'i',-'c dr: liefer-ência e da legislação vigente.

3.1.7. Se a CON-il.tAT'ADA derxar de executar os serviços dentro das especificações
estabelecidas, sera respcnsável pela imediata substituição ou regularização do
serviço/objeto rejeitadc e o rempo despendido poderá ser computado para aplicaçáo das
penalidades previstas nestê lnstrumento.

3.1.8. Sustentabilidacle:

3.1 .8 1 Visando éi eÍetiva aplrcaçáo de critérios, ações ambientais e socioambientais,
quanto à inserção de reqursttos oe sustentabilidade ambiental e em atendimento a lnstruSo
Normativa No001, 22 de novembro de 2021 de Colinas do Tocantins/TO, a Administração
poderá exigir os segr,intes critérios de sustentabilidade ambiental, quando couber:

3.1 .8.2. Maior eficiencra na utilização de recursos naturais como água e energia e outros
recursos naturais,

3.1.8.3. Minimizaoár,> cja geração de resíduos e destinação final ambiente adequada dos
que forem gerado-c

3.1 .8.4 Maior geratão de ernpregos, preferencialmente com mão de obra local;

3.1 .8.5. Adoçâo de tecnologras menos agressivas ao meio ambiente;

3.1.8.6. Uso de inc',,itÇÕes qle reduzam a pressão sobre recursos naturais

3.1 .8.7. Utilização de produtos com origem ambiental sustentável comprovada;

3.1.8.8. Utilizaçao ri: p.-odutos reciclados, reutilizáveis, reaproveitáveis ou biodegradáveis
e comportáveis;

3.1.8.9. Origem su|tariávei dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas
obras;

3.1.8.9. Utilização ce produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de
manejo florestal sLruieirrável ou de reflorestamento;

3.1 .8.1 0. Manejo f lorestal, realizado por meio de PMFS devidamente aprovado;

3. í.8.1 1. Supressão da vegetaÇão natural, devidamente autorizada Florestas plantadas; e

3.1 .8.12. Outras fon'es de biomassa florestal, definidas êm normas específicas do órgão
ambiental cornpetÊ ri{r;

3.1 .8.1 3. Adotar rÍ.)r'nas técnicas de saúde e de segurança do trabalho adequada;

3.1.9. Solicitação oe Documentos Técnicos

3.1.9.1. Capacidade Técnica

Prefeitura Municipal dÉ'Colinas do Tocantins, anexo ll,
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3.1 .9.1 .1 . No mínin:,. C1 (ur'rr) atestado/declaração de capacidade técnica, mmpatível com
o objeto deste Terr r . o t.le F.eíeiência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que o licitar ie prestcu o.r está prestando, de modo satisfatório, serviços da mesma
natweza ou similares aos do presente Íermo.

3.1 .9.1 .2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial cc Íornecr:Jor.

3.1 .9. í .3. O licita',te disponibiiizará quando lhe for solicitado todas as informações
necessárias à cor:rprovaçáo cia legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Adrn rrristraçao, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contrataír? e local ei'n que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

3:1.9.2. Documenf i,s a ser âpresentado pêla licitante vencedora após a publicação do
resultado da licitaç ão

3.1 .9.2.1. No prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação do resultado
da licitação, no Diario Oficial dos Municípios do Colinas do TocantinsffO, a Licitante
vencedora, sob pei ia de desclassificaçâo, deverá apresentar junto ao Protocolo Geral da
Prefeitura Municiprrr 're Cciirrrs Cc Tocantins (Anexo l), Rua 234, 1.445- Setor Aeroporto

-ColinasdoTcceriir's'TO-CEP 77.790-000oupeloe-mail licitacao@colinas.to.gov.br,
a documentação abaixo especif icada:

3.1.9.2.1.1. Declar"r,;áicr firrnacta Íielo representantê legal da licitante vencedora, dizendo da
disponibilidade dc ;-rer-rreira(s) Ce onde será retirado o material (britas), indicando o
endereço completí,:ara loce zaÇão, da mesma.

3.1 .9.2.1.2. Lrcerrça arnbier,tal de operação, fornecida pelo órgão competentê, relativa à(s)
pedreira(s) de ondi-' se"ão rerirâdos os materiais constantes nêste Termo de Referência,
indicada na Cecla' , -:ãc sclir'tad: no subitem 3.1 .9.2.1.1 .

3.1.9.4. O náo curlprinrentr, das exigências previstas para homologação no item 3.1 .9.2.1 .

pela primeira class,;roada, Êrlseiârá a convocaçáo das demais participantes do certame,
obedecendo a orct:ll ;ror:o1ógic;a de classificaçáo.

3.2. Dos Critérios cie seleção do Fornecedor

3.2.1. Forma de seíeção e critério de julgamento da proposta

3.2.1 .1 . O fornecr :icr sera sÊ-:ecionado por meio da realização de procedimento de
licitação, na mo(li:.iidâde ilregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo manor preço.

3.2.1 .2. Para o i: r-i-recirn ento dos materiais solicitados, a interessada deverá ser
comprovadamente pessoa l,.rridrca atuante no ramo das atavidadês que sejam objeto desta
licitação, bem cor'-c, apres,lntação dos documentos no quê couber, previstos no art.
62 ao a art. 70, d: '. r' n' 14.'13?/2022, conforme discriminados no Edital.

IV - FORMALITi.;)í,,O, PRAZO DE UGÊN
POSStBtLtDADE r : PRCPFTOGAçÂO E DA
PREÇOS REGIS'-irírDOS
Prefeitura Municipal ( ( ..,-i,,rac dÍ. To:..:rtins, anexo ll,
situado na Rria 2:l /, ct)oi1c c! D 77.760-000,
Colinas do Tocantins/To
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4.1. Formalizaçãc

4.1.1 . O instrument: que formalrzará a relaçáo entre a Prefeitura Municipal de Colinas do
Tocantins/TO e a qr je crestará :s serviços objeto deste Termo de Referência, será a Ata
de Registro de P.eços. documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para frrtura contratação, no qual sáo registrados o objeto, os preços, os
fornecedores. 6s orgâos oarticioantes e as condiçôes a serem praticadas, conforme as
disposiçÕes contida.. no lns., umento Convocatório, no aviso e nas propostas apresêntadas.

4.2. Da Vigência valid:rle) rla Ata de Registro de Preço e da Possibilidade de
Prorrogação e dar; Alteraçôes ou Atualizações dos Preços Registrados

4.2.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia últinro :;uosequente à data de divulgaçáo no PNCP e sua publicação no Diário
Oficial do MunicÍpir, ,le Colirz,s cio Tocantins/TO, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuên:i i rr,) frr'e.e, jor desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos
do art. 35 do Deci':'r: rl''C7 .:,: -r'1 de janeiro de2024, que regulamenta a Lei No14.133/2021
no Municipio de Col:nas do TocantinsffO e do art. 84 da Lei n" 14.133121 .

4.2.1.1 . O contrato rec.rrrÍ)rie dr:. Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida
no próprio instrun't'r:to cci.rrai.rai e observará no momento da contratação e a cada
exercício finencei'c a -iisc:'rbilr,lade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurian "ral l rr; .r,.r ,,ltriipiissar 1 (um) exercício financeiro.

4.2.1.2. Na fcrmairi..rçàc clo corri.ato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade'lcs cré.l,los :,rçamentários respectivos.

4.2.2. A contrataçàr corT] os torrtecedores registrados na Ata de Registro de Preço, será
formalizada pelo ú'gáo uu peld entidade interessada por intermédio de lnstrumento
Contratual, emissáo de t\üta de Empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumenlr, lrí-rbil crrnít:, me o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021 .

4.2.2.1 . O lnstrurner rto Conr,atual de que trata o ilem 4.2.2. deverá ser assinado no prazo

de validade da Atã ,re Regis.iiú cre Preços.

4.2.3. Os corrtratcs C,':r.orre,rtes do Sistema de Registro de Preços poderáo ser alterados,
observado o art. 'iz4 cia Ler r-r" i4.'133, de 2021 , obsewado o disposto no Anexo Vll do
Decreto No07, tieol dclârrêrr'r1tlÉ 2024, que regulamenta a Lei No14.133/2021 noMunicípio
de Colinas do Tor:r ". ,rs/l C

4.2.3.1 . O pedroo ,-ie prcrrogaÇào de prazo para realizaçâo dos serviços somente será
conhecido pe io [Vl,rrir-ir'.io cia Cçirnas do Tocantins/TO, caso o mesmo, seja devidamente
fundamentado a ci L:êluiê 'r,l Dep,artamento de Compras e Orçamento ou enviado via e-
mail: compras@cí- r Ír;r,.,ú J.,v.'",. antes de expirar o pÍazo inicialmente estabelecido.

4.3. Das Alteraçôes ou Atualizações dos Preços Registrados

4.3.1 . Os preÇos r3gi'jtrelr's, ooderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual aumentc rL,ireÍ ror .-j(' i,reço praticado no mercado, por motivo superveniente,
observando o disp.,s1o nos p''arár:'-afos 1o, 2o, 30 e 4o do art. 41 clc parágrafos 1o, 2o, 3o e 40

Prefeitura Municipal cjr' llolinas d,) To.enlins, anexo ll,
situado ne Rr,: 23 4\ci'rjp,-"ií- C:p 77.7ô0-000,
Colinas do Tocantins " i)
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doaÍt.42 doDecre,ci.JcOT r"'tei,', dejaneiro de2024, queregulamentaaLei No14.í33/202í
no Municípro de Cc r- as co lcc::,rtrns/TO.

4.4. Vedação a acr,.:sl:imc de r-ruantitativos

4.4.1 . É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.

v - Do REGTME lE r:XEtUÇÃO: FORMA DE AQU|SIçÂO E FORNECIMENTO, DO
LOCAL DE ENTR'G,A .)(.PPAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO
RECEBIMENTO E,i) CBJE- O

5.1. O fornecimento oevera ccorrer de acordo com a solicitação encaminhada pelo
respectivo setor, airaves de ordem de compra devidamente assinada pelo setor respectivo,
conforme a neces,s,lad :-.,-{o Setr.r' Requisitante.

5.2. Os materiars , .orrsiantr,s rro subitem 1 .'1 . deste Termo de Referência deverão ser
entreques e ge..=s.çargç,gaçf119 no endereço indicado na Autorização de
Fornecimento/Orcl. ci,: Cl,-,r, rpr'a pelo Setor Requisitante, onde a Secretaria Municipal de
lnfraestrutura e O!.a, deteirninrirá onde deve ser êntregue, no perímetro do Município de
Colinas do Tocanti''s,TO

5.3. A entrega !e .r L-:ê i;,.-rrri., PARCELADA, conforme a necessidade da Secretaria
Municipal de lnfr .;, s: .i:, i:: .) 1.--bras, em até 07 (sete) dias corridos, a contar da
Autorização de E:, ire .:irrr:.-tcr Ordem de Compra êmitida pelo Setor Requisitante.

5.4. A Contratante errr regra, eÍ'rcaminhará a ordem de compra ou documento equivalente
para o e-maij da ü ,ruata<ja cadastrado no Município.

5.5. A empr:sa ( iJritrat:ru -r/Detenrora deverá entregar os materiais nas condiçÕes e
especificaçoes cor : ta, ,,es , .rstr 'fermo de Referência e na sua Proposta apresêntada no
Ato Convocatórro

5.6. Ficará sob a resocnsaL,ilidade do Contratada/Detentora a entrega e o descarregamento
dos materiais, írcai'do vedaio ero Contratader/Detentora entregar quantidade e qualidade
diversas ao r,.,e ía, --r- it..rtír.l',

5.7. Os materiais de'rerao se' enrregues acondicionado adequadamente de forma a permitir
completa seguraní;a durarlte o transporte pela Contratada, sendo de sua inteira
responsabilidade

5.8. Todos os rnater râis serão recebidos e conferidos, por funcionários
designados/irrÍorn r. '1lt)s !,et, , Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Obras, que rejeitarão
os que nâo esti,re . 'r :'i.-.'a.:., c.ll:, :.r:m os pedidos de fornecimento quanto às especificações,
quantidades e qr-r?r a3dê.

5.9. No mome,rto .J 1 e 1,Te!lâ os rnateriais que apresentar qualquer imperfeiçáo ou estar em
desacordo com (: s ',r,,r':i.l-- ievei'á ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contarjus .i' .'.: r.i- i;cão feita pelo Setor Requisitante.

5.1 0. A contratacia ,,rr .r J pi aru ,i,áximo de 07 (sete) dias corridos, contados do recebimento
da Ordem de Ser " 

roo ou ,:lccumento equivalente, para realizar a entrega dos produtos
requisitados It
Prefeitura Muniaipal (t:, l. !i t,r! o To':rnlins, anexo ll,
siluado na Rua 23 Aerooorlr- CEP 77.7ô0-000,
Colinas do Toc;.iflirn:,, 1 -l
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5.10. 1 A CONTRA' AL' \ ( € ,er.r ,:omunicar à Administração de forma justificada, no prazo
máximo de alé 24 tr',,lt,: É r.ra,ÍJ) horas que antecede a data de êntrega, os motivos que
impossibilitem o L Jn ,lnr^ :,nto do prazo previsto no item anterior, com a devida
com provação.

5.10.2. A Contratada devei-á comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de
qualquerfatc, ,lue i r:.i: ir ' ;.a'ro atraso da entrega do objeto deste Termo de Referência.

5.10.3. O pedido 'e oÍ-c)rr(\.Jaçâo de pêzo para entrega dos materiais somente será
conhecido pero lvlr-,,, cr,.rto ,i-:. Coltnas do Tocantins/TO, caso, o mesmo, seja devidamente
fundamentacio e entregue ar Setor de Gestáo de Contratos (Gestor de Contrato), o qual vai
encaminhar para Se cret2ria A,djunta de Licitação, para as providências cabÍveis, quanto, ao
deferimento ou r i',- 11: rr dico de prorrogação, antes de expirar o prazo contratual
inicialmente estabet -.:ico

5.11. Todas :ts iles:e ',as ,'.-. tr.rrisporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,
encargos trabalhisi,:s e prevrdei-rciários e outros custos deconentes direta e indiretamente
do fornecimerts rr'; 1§ 916., í-jeste Termo de Referência, correrão por conta exclusiva da
Contratada.

5.12. Os materiars 're,ve"âc ;rterCer às exigências de qualidade, observados os padrões e
normas baixada; :,: órric:: :,)mpetentes de controle de qualidade industrial - ABNT,
INMETRO e :lemai:; arrEãos, .ilentando-se o proponente, principalmente para prescrição do
art. n' 8078/90 (Cr'1ig: J: f :fesa do Consumidor).

5.13. Carga e Des..alga.

5.'13.1. E de rnteira resDoÍis;:Dr rdade da contratada, devendo ser realizado por uma única
empresa trarispori.-.1-t r ,. sL ,r I epasse de carga e sem Ônus para a contratante.

5.1 3.2. O se.viÇc .1e caroa. Cescarga, é de inteira responsabilidade da contratada, sem
qualquer ônus para a ccntratante.

5.1 3.3. A desca«JJ :t:.te feitê após verificação do estado de acondicionamento, quantidades
fOrneCidaS e anárrs_ Í.i,_,S fir,.. iutoS.

5.14. Do Recebinrerrto Co 0bjeto

5. í 4.1. Os mate'ra:3 serãc r,:ceb,dos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a ritêr rrscar ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável
pelo acompatttrâille - o e rrsr:.r,23çie da Ata de Registro de Preço, para efeito de posterior
verificaçáo oe s-r , r,,,;rfor,..roade com as especificaçôes constantes neste Termo de
Referência e râ f-r-. ,r):t:
5.14.2. O re.ebiírÊni. deí,:iti,i,r ccorrei'á no prazo de 10 dias (dez) úteis, a contar do
recebimento Ja i-ri.... :,.jc.,1 :u i'rstrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a veri',-.aç;,c ,i;1 r- 1, 11,;l,,ds e quantidade do material e consequentê aceitaçáo
mediante terr ro -',, '. :- ,C -

5.14.2.1 . O pr az'o p,:,r d ÍeceDrrrcnto definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justific:Ca , c icl z. i,,.':,cdo quando houver necessidade de diligências para a
aferiçáo do ati)nd'' r ":i: C:,: exigências contratuais.
Prefeitura Munrcp:ll (.- ,l'l,a: ii. - .: rtins, anexo ll,
situâdo na Ru . 2:, \, , prr''1,, CEP 77.760-000,
Colines do Tocantins/ l'o
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5.í4.3. No recebrrv -.:, .i e i :e i:lão dos materiais seráo obseryadas, no que couber, as
disposiÇÕes contici;=. rrJ ,irc Jo :r alíneas "a" e "b" do art. 57 do Decreto No07, de 31 de
janerro de 2C24, c ru reJ.rarnrr.,ta a Lei N'14.13312021 no Município de Colinas do
TocantinsffO

514.4. O Recebimento Provisório e Definitivo dos materiais, deverão ser realizados em
conformidades co,. i, ô:evi.. to r,: inciso I c/c alíneas "a", "b" e "C' do inciso ll do art. 58 do
Decreto No07 de:, -ii l:r. t,.-. t,).,2024, que regulamenta a Lei No14.133/2021 noMunicípio
de Colinas dr, Tcc., r ' s/ | .,

5. 14.5. A aoministração releitará, no todo ou em parte, a êntrega dos produtos em
desacordo cL']ÍÍr as rrsji)r-\cif ir; i.çõe ,s técnicas exigidas.

5.14.6. O atÍaso rÍrusL.iiuaL.'r í); erúrega implicará em advertência, multa ou rescisão do
contrato unilater'e, rrerlle, L..rÍ'irú prazo máximo o limite de 15 (quinze) dias após a
comunicaçáo feita --eir Scüretaria Municipal de lnfraestrutura e Obras, através de seu
Fiscal de Co,,tratc

5.14.7. O ptazo p.1 a ir soiuvát-'. pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneai:r ent(l )ii oi:l rsci ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administraçãc rir-ir'. r r..:r i ar.'iiri., prévia à liquidaçâo de despesa, não será computado para
os fins do recebiir,e' i- le- -riivc

VI- DA FISCÀLIZAÇÃO E fA GESTÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

6.'l. Da Fiscalizaq;àrr

6.1.1 . A prestaci^ -11': :e'-', ;:': .: o cumprimento do disposto neste Termo de Referência e
no lnstrumentc C r,^:':i:r:il seri;c fiscalizados pela CONTRATANTE, por intermédio da
servidora Ar,randa deatriz dos Santos Silva, designada pela Portaria no 11112026, em
conformidade conr o arr. r 5 rjo Anexo Vlll - Agentes Públicos, do Decreto Municipal no 07,
de 31 de jan,:i'c r1, 'O24 c',ie regulamênta a Lei no 14j3312021 no Município de Colinas
do Tocantinsi IO, ;, qual a( omuanhará a execução dos serviços, controlando os prazos

estabelecidos a i., rnro,-nr id.ioê da prestaçáo e a apresentação das faturas, bem como
notificará a Contrare,ia ace ca oe quaisquer reclamaçôes, irregularidades ou solicitaçôes.

6.1.2. Resgr-:ai;r:,:rar i oi:p,,.',5i;;!9 do subitem anterior, a fiscalizaçáo representará a
CONTRATAI|-rÉ .ri,rirr,lc à F'scal do lnstrumento Contratual, além das competências
previstas no ait. 1.u' l' ;l.ne)<..r \,,'' - Gestão e Fiscalizaçáo de Contratos e no art. l T do Anexo
Vlll - Agentes F ii. :..,s ,-:n. .'.rs d:.r Decreto Municipal no 07, de 31 de janeiro de 2024, que
regulamenta .: L.: r " ';,-, t 3'-"i2.A,|.1 no Município de Colinas do Tocantins/TO, as seguintes
atribuições, dÉ,cdÉ. rrrê íiorn(,atí\'eis com o objeto deste Termo de Referência:

a) Receber :)s ' rl.,ri:r,:. r,:r :íicando a sua conformidade com as especificações
estabelecidai nÊ:sli 'l-€:ini:) .ic Peferência ê na proposta, principalmente quanto a modelo
ofertado, quír rti.! , ': ; ei -<: i:.: l.,r o caso), etc;

b) Assegurar à errip esa veíLceuora acesso as suas dependências, por ocasiáo da entrega
da mercadori:.

Prefeitura Muni i1.-,:i ,' ', .; .a. ri i r;.n:ins, anexo ll,
situado na Rur 23 r,.':-ooc,rto CEP 77.760-000,
Colinas do Toc-ntinsi t.i )
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c) Agir e decidir e r rr.:,m: io ': ?NTRATANTE, inclusive, para rejeitar o(s) materiais (s)
fornecido(s) em desaoordo .,cnr as especificações exigidas;

d) Coletar, se lul3a: r( reÍ:: 'rio :mostra(s) de todos os itens, para realização de análise;

e) Comunicar ofic i:lmente a empresa vencedora quanto à rejeição do(s) materiais (s);

f) Certificar a Nn ; trrs::r c:;:espondente somente após a verificaçáo da perfeita
compatibilidade pn 'o iís', n at,:rieis (s) entregue(s) ao que foi solicitado;

g) Exigir da e ,,rp'es \.' Jní,:, r?r? r cumprimento rigoroso das obrigações assumidas;

h) Sustar o pagan.rint. de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de
condições previstas neste instrumento;

i) Transmitir oi'der', e 'i'st"i,,'ões verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao
fiel cumprimento d -' clspost( neste instrumento;

j) Solicitar a aplicaçao. nos rêrirros deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora;

k) Fiscalizar a exec,rcãc do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas,
de modo a assegLr' .rr'cs me hore: resultados para a Administração, com a conferência das
notas fascais e r,,i:, iilsi-rrr.,i ,i.i:;óes exigidas para o pagamento e, após o atestê, que

certifica o rec:cb,iô,r" ,, 91i..r, :,[1 r. encaminhar ao gestor de contrato;

l) Realizar e I;çsi-r,ilreitU p,i)vrsc)rio do objeto do contrato, mediante termo detalhado que
comprove o aumDi"..nentc ílas eviqências contratuais

m) Atestar for',nalil.,ntE a Ê,rec-,çáo do objeto do lnstrumento Contratual, atestar as notas
fiscais e as faturas; para iins de r:ragamento.

n) lnformar ao gest.- ia cor,teic sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade
dos produtos ou s€ r 'v,Ços ilr'Í lecidos pela Contratada.

o) Competirá ao Fir.;al d-. crntr?to dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
do lnstrumenlo Cr- rrri..itlr;ri '-' r-t,:r tudo dará ciência a Administração, de acordo com as
condições cc',nsraÍ':.s nr)sl ,1 cDseryando-se no que couber ao fiscal, as obrlga@es
elencadas neste'i r. nr;, d., leírr"ri'cta, bem como as disposições constantes no art. '12 do
Anexo Vl - Gesti:-: .-. ir is,:r,riu.aç;it-r de Contratos e das competências constantes no art. 17

do Anexo Vlil - Âcer ,ies Pi3licos, ambos anexos do Decreto No07, de 31 de janeiro de
2024 que reqJia,:; .ll:, a I e , \{',4 13312021 no Município de Colinas do TocantinsffO.

6.1.3. A fiscarize,,:- 1. rtr...r ir'a'.1 este item náo exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATAi-'4. ,' .l-r':i'i:: ). ^írte terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de ,:ri^' ::;1c.. li. ri:'?s. vícios redibitórios, ou emprego de matêrial inadequado
de qualidadt, iní,..r.r-r. ; ;',i: :corrência desta, náo implica em corresponsabilidade da
Administraçã: ()r : ']r..rs í::irri'r13.; e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei no
Lei n"14 1331i::02't

6.1 .4. A fisce t.2ç , ' ',." ) r'xi' 'r: r'' ,r.i reduzirá, em nenhuma hipótese, a responsabilidade da
Contratada ?.r1 , "r,,-'1I - ri- ,.ue venha a cometer, mesmo que nâo indicada pela
fiscalizaçáo .,ra S.'.'ci,:,ia l' ;r,'r. i:al de lnfraestrutura e Obras.

Prefeitura Munr..,pal ,r Ccliras d. T.l.11'rtins, anexo ll,
situado na Rris 21] Àe -oô.tr-. C':P 77.7ô0-000,
Colinas do Tocâ ltrns/ ir)
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6.1.5. A comun,câ,«,-. e,rtr : ; ;:iscalização e a Detentora/Fomecedora será realizada
através de ccrrespo r;e,rurá, ;íri.,crl e anotações ou registros acerca da aquisiÉo do objeto.

6.2. Da Gest..io dc ,rsiruil, rnfi 'lontratual

6.2.1 . A gestâo do lnstrumento Contratual será realizada pelo Gestor de Contrato, o qual
será rndicado oll oesrgnado em conformidade com o art.15 do Anexo Vlll - Agentes
Públicos do Lecre, ii .r7 , J I 1 de janeiro de 2024 que regulamenta a Lei N"14 13312021
no Município oe C' ':': rJrl ' ';,.;;r'111115;16.

6.2.2. O Gesto, t r rt.oi, 1í , riit Contratual coordenará a autuaçáo da rotina de
acompanharaent{) e ,le :;r.aiização do lnstrumento Contratual, cujo histórico de
gerenciamenio Cevr:i'á ccnter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem
de serviço, dc re ;,, r; ,,É),,,. .ir( :iâs, das alterações e das prorrogaçôes contratuais (inciso
lV do art. 16 rio.i.; .,,:; '^rlii - Á:ii:iires Públicos, ambos anexos do Decreto No07, de 31 de
janeio de 2t"2a .r. rÊ:.rla-=nta a Lei N'14.13312021 no MunicÍpio de Colinas do
Tocantrns/TC-t ).

6 2 3 As con' rniia.
serão feitas r.:i ,

deverá ser re )":z t'.'

relatório de r ,::.
anexos do | .:'r

.", rr r, ,.: 'e, irraçÔes do Gestor do lnstrumento Contratual à contratada
.. , ri . , .se, em caráter excepcional, comunicaçáo verbal que
j \i' .)

6.2.4. O Ges,..,r ,-,o , ,;ri.u ,-,c:il.r -.crnrratual acompanhará a manutenção das condições de
habilitaçáo do co'tr,:laCr p.;a 'ns de empenho de despesa e de pagamento, e anotará os
problemas q;.re th lc:t ,r"n normal da liquidação e do pagamento da despesa no

'ii ,,.-. lli do art '16 do Anexo Vlll - Agentes Públicos, ambos
i . ''e ianeiro de 2024 que regulamenta a Lei No14.13312021

no Município de Cc ^: s cto Íoc"ntins/To)

6.2.5. O Gertor ,' I ":.trr,r- i,ilo Contratual acompanhará os registros realizados pelos
fiscais do lnsl:r,rrrêr o /lcrir',rt,:r: ou tei'ceiros contratados, das oconências relacionadas à
execução dc lnsrru,,.r,errtu !;úi rir-arual e as medidas adotadas, e informar à autoridade
superior àqueias q.rê üitrapaisar êÍr â SUâ competência (inciso ll do art. 16 do Anexo Vlll -
Agentes Púb,icr-,s. ..: )r JOs .iTre,.os do Decreto No07, de 31 de janeiro de 2024 que
regulamenta a i-: , , ,;.'i ,-,:- ..lL . i r,o Município de Colinas do Tocantins/TO).

6.2.6. O Ges'trr 1r r.,c rrir,'\,:rrtí, ,lontratual realizará o recebimento definitivo do objeto do
lnstrumento Corlr...,-t,,, rnÊí-i ", ri(l termo detalhado que comprove o atendimento das
exigências cc-ntr.i ..r..rs ( n.--,s .r 

'..i i dc art. 1 6 do Anexo Vlll - Agentes Públicos, ambos anexos
do Decreto i,o0' : , .1 4.,, j;,,:c;r'o de 2024 que regulamenta a Lei Noí4.13312021 no
MunicÍpio de .) r r , ' )', ..) ,\ s'TO).

6.2.7. O Ge:*;r : r'^ r,';-' :',r'-, ilontratual tomará providências para a Íormalizaçáo de
processo adi rl. ,'i : ..r -, ,: : : -sab,iliza$o para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pr''3 ';- - ' li'r d- ., .: '-ata o art 158 da Lei no 14 133, de 2021, ou pelo agente
ou pelo seto ,l()r' - ,-:lrl:,:.',.:.?ra tal, conforme o caso (inciso Vlll do art. 16 do Anexo

PreÍeitura MuniL!t)ai il. lli)irr as 0,, iL'r..r,)lins, anexo ll,
situado na Ror 2:j .,. .,p' t, !--; ;7.7ô0-000,
Colinas do Toca:rr,irr:,,'i .r
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Vlll - Agentes Pui ,c.-r , ' bc ,:nexos do Decreto No07, de 31 de janeiro de 2024 que
regulamenta : Ler i,.^ ,,. ',.t.-. -'...:-, r'.c Município de Colinas do TocantinsffO).

6.2.8. Comp ,lirá r: r .le:l rr c ) lrrstrumento Contratual, observar no que couber, as
competências elencadas ro arl. 12 do Anexo Vl - Gestão e Fiscalizaçáo de Contratos e
das competê.cias ccnstantes ro ar1. 17 do Anexo Vlll - Agentes Públicos, ambos anexos
do Decreto i'.1o07 = '1 't, j,-.r;rc de 2024 que regulamenta a Lei No14.13312O21 no
Município de C,r ir r ,. .l - l,-.. ,i' , siTC.

Vll - DAS OüRiGr'. ;iCES i ÂS I'ARTES

Além das obrigacoes legars reoulamentares e das demais constantês deste instrumento
são obrigaçÕes rJar r:artes.

7.1. Do (s) Fc,rnp:r:dc,r"(;:,,r R reficiário (s) da ARP:

7.1 .1 . Entreç .t' : . .:i cr ).r' . r-r c:.m as especificações, quantidades, dentro do ptazo e
local estabelccidos r'iesle Ter^rr-l de Referência.

7 .1 .2. É dev.,,r' err,p:.-.sr: \/er r:.e..cra/contratada manter durante o perÍodo de vigência do a
Ata de RegisL o ,Je relo l. c,. ., J lnstrumento Contratual equivalente, e-mail institucional,
oficial, atualizruc, . g,rr rto c -p..-,:lorrâ1, para executar os contatos oficiais com o ORGÃO
GERENCIAnIFi a' 'il-R'- tr"''8. oa!'a realização de contratos, adendos, renovações,
notificaçôes, ,--,fíc,ii- -" e i,:rdos ienrais atos adm inistrativos.

7 .1 .3. Carre''.a, - .lr1 ,.1ç' , r. iiz .': c(s) material (s) no(s) local(is) indicado(s) também
constituem ci íig.ri .is ,)):( si', ,,: da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de
trabalho pró;, a"( --,,úi(--r,- r,gS

7.1.4. Dispor ci. ,,;r,;lu cr.uj,;ario e adequado para o transporte, bem como, de
carregadores pai a ;,r desrxrge clos materiais no local de entrega.

7.1.5. Pro'r. , :r ,:,. :r I ' , :r :crreção das deficiências, falhas ou irregularidades
apontadas pe la (-'jl\ l-i,.i\: ..\. I :: ,ra execuçáo do lnstrumento Contratual, atendendo, com
diligência, às delo. ' in:,ÇÕ:' rla l.Jnidade Fiscalizadora, voltadas à regularizaçáo de faltas
e correçôes ",:rií,:,' :as

7.1.6. Prestir L .),r-,ocrri,c, i.., oentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em
observáncia : r, ,i,. :'_ : .?gi.rramcntares e, inclusive, às recomendaçôes aceitas
pela boa técr r,;a

7 .1 .7 . Cun-. 
.r:ir 

r ;. is.-r., cr.i com as Normas, na fabricaçáo do produto,
responsabilizi-nc,- .,e F,, rr ,-i. Jrs -iL]ei acidentes ocorridos com seus empregados, acêrca de
quaisquer dir.:rici) i. r i; , .r :. . . r-ilristas e previdenciárias lhes assegurem para o exercício
de suas atir,' ..:C.', -.- rs - i ^ão tendo a Contratante qualquer vinculaÉo trabalhista
COm OS meSI, ra

Prefeitura Muni-,pir, .r, .j"1,. i s u,,
situado na Fr
Colinas do Toct Íi..i/- -)

u-J,,llí,s, anexo ll,
? -7.750-000,
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7.1.8. Fornecer os , rdt.,ri.,r., er -.strita conformidade com as especificações contidas neste
Termo de Re,erêi'rr-,, à quâ, cü , incula, não sendo admitidas retificaçóes, cancelamêntos,
quer seja de c,'er;os Q.iêr i.Nâ n r.; condições estabelecidas.

7.1.9. Respoi'rsabil,zar-se peia entrega e qualidade dos materiais, que devem estar êm
conformidade com as norrnas ambientais, respondendo civil e criminalmente por todos os
danos, perdas €, ;- : ,rí:r, -^ -r-r . Cclo ou culpa sua, de Seus empregados, prepostos ou
terceiros no r,;<e,ci.., , (ic :., ,.ri .-i ,v;Cades, vier direta ou indiretamente, causar ou provocar
a contratante r: tr. r;ei'os

7.1 .1O. Arca' .. i^ i.rrl.s e1:. despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos,
royalties, seEurns, í-e:es c.;.'rego e descarrego, decorrentes do fornecimento dos
materiais, sei c.r - .i, cr " r. s ; i l.:r a Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO.

7.1 .1 1 . Comunicar rnreoiatarreírte e por escrito, a Administraçáo Municipal, qualquer
anormalidaoe' veÍ rir...aL,à, , ,clur;,ve de ordem funcional, para que sejam adotadas as
providências J: 'i,, -,. ::a,-; :r -. -:tessárias

7 .1 .12. Garai,trr a qualroaoe dos rnateriais fornecidos, de acordo com as especificações
contidas nes,e ie, ,lo de : .cr : reirciâ, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir,
remover, reciinsii( i,r o.r í; -r_ :;r,r-,rí as suas expensas, no total ou em parte, os produtos
contratados : in ;- : s , ..'eri a,rr r- r,ícios, defeitos ou incorreções.

7.1 .13. Corn'liiica, .r \-o,.rü.rianrê, iireoratamente, a ocorrência de qualquer fato que possa
implicar no a. asi., c:) e, ',ti"tga cl.; obleto deste Termo de Referência.

7.1.14. Respr;nder rrrterlraltírer: ,i, por perdas e danos que vier a causar ao Município de
Colinas do l-r..,car rll s'iO. oi, a rerceiros, em razâo de ação ou om issão, dolosa ou culposa,
sua ou de seüs p ef,vstos t. ,-rc!-,endente de outras cominaçÕes contratuais ou legais a que
estiver sujeitzr.

7.1 .1 5. Execurar rirelarri;ntt, nos termos da Legislação pertinente, os trabalhos
necessários n e:'.:r. r.rçao ,t- oi.i ito de que trata esse Termo de Referência, observando
sempre critér i,r: (,( 1...1É rcr,ilr: r...'.rr:ca, custos e prazos previstos.

7.1.16. Fornr:ce. aôs se,..rs Ír-rn:ien5r,or equipamentos de proteção individual (EPls) e
coletivos de i.,egu::, r,)a cl; "ai.,: lno de acordo com a NBr-1 8, respeitando outras normas
inerentes a S:9.t,.;, ,.,.r io i-rrl,,.liiro

7.1 .17. Mar' êr ,r (-oirrpa. ,,., i. rtle com as obrigações assumidas de habilitação e
qualificaçáo 'Ju!-:r'ri,., li,lo r rericdo do lnstrumento Contratual rêsultante desta aquisiçáo.

7.í.18. Provr,leÍtiri;, â in,.;,-. at.r colreção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pelo CONTR"rT..,'t [-

7 .1 .19. Arcar c.i' i-,/..'lt.ra r ureiuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ,f 

..lTrctêr-iJi. oir rrrêgularidade cometida na execução do lnstrumento
Contratual.

,)^
kPrefeitura Àilunicipãl (l^ aorina! dr: Ior'rntins, anexo ll,

Situado na RUir 2' \,rr, pi r' : i:.i-' ?7.760-000,
Colinas do Tocé lrtrn!:/ r:r
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7.1.20. Responde'. c rrril;r, ( .i indiretamente, por quaisquer danos causados ao
CONTRATAIIfE or. ., tei-e -r. -.ro; dolo ou culpa.

7.1 .21 . Resp ;nsabi zirr-s -, )erá..r )bngaçôes trabalhistas ou previdenciárias, decorrentes
da relaçâo ernpregatícia entre ela e seus prepostos e empregados que forem designados
para a execucão dci objeto cor,tr-atado.

7 .1 .22. Será veda( r a : ui. ,-. )nt ,.tação de outra empresa ou o consórcio de empresas para
o Íornecimerrto t,c: a,eriar . .,-r'trâtados.

7.1.23. Atenoer ijíui ta, ner'rt! :1 r!arsquer exigências da administraçáo, inerentes ao objeto
do presente I ern)ü Lje keie ént ra.

7.1 .24. Provet toCos os nrei:rs n,--:cessários a garantir a plena operacionalidade da entrega
dos produto:., ,, rcr. . ve ( ,,3r . .raCos os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza.

7.1.25. Presii.rr os cscrafecrf rrcntos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas
reclamaçôes se cl' i,.la.'n a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante,
imediatameni: e :,,: - escriti' d'j qualquer anormalidade que verificar quando da execuçáo
do contrato,

7.2.26. Manter cllirante ir,.!a a execução do lnstrumento Contratual, em compatibilidade
com aS obr,!r.rça*is i.).)r r:i:r .i:',,rr,iJas. todas as condiçÔes de habilitação e qualificação
exigidas nes;t€, -.di'. i :,--,1 f)Êr r:1 :ii-, rescisão do contrato administrativo.

7.1 .27. A náo 
"í,rrega 

(iL o!)ii[o estipulado neste Termo de Referência, incidirá nas
sançóes adn 'risr. ,, .a'-- 

J., ii.,r).r) rros art. 155 e 156 da Lei No14.133/2021.

7.1 .28. Form;,tiza, 1.,?3irlo ,i \)a ilÊramento dos preços registrados em deconência de caso
fortuito ou fc,.;ê ,-r,'.,]i,rÍ l,- :li, r,ãú itouver êxito nas negociaçôes, conforme previsto nas
alÍneas ll e lii io., r ,lJ Jl i;cc, c.ro N"11.46212023, comprovando e justificando seu pedido.

7 .1 .29. lnden 72r r.r1 ''çt (:i q! ,:- rLi'- dano e prejuízo pessoal ou objeto que possa advir, direta
ou indiretamente ,-;rrr.s..clu ..ü i*,Ígáo Gerenciador/Orgão náo participante ou a terceiros,
resultantes (i , a;;, .).r or'. s4.,, {--,iiposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou
propostos.

7.1.30. Conr.,ri,:ar :- e,:lr:,r', !i:'? rr por escrito à Administraçâo, através da Fiscalizaçáo,
qualquer an.rTmeir, i'--lde \/:. rifrt;acia, para que sejam adotadas as providências de
regularizaçãi', ne.:ê is;ir iai,

7.1.31 . Conrrri:i::e' .t, i.)-gitc ,1,:,r:nciador da modificaçáo em seu endereço ou informações
de contato, sob 'r;;r a de j€, .:.rnsiderar inteirada eventuais notificaçóes realizadas no
endereço ca .i : ' r\ - '

7.1 .32. Con'. ',ir:,i. , '.rê!-,, ,-,r' -sfionsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da ARP,
por escrito e ,tir' ,:.,c, r_;,i 3,i'-;3'1., qualquer problema ou a impossibilidade de execuçáo de
qualquer obr':':r-:.- -.'ii, . . i .',.ra ad:rção das providências cabíveis e necessárias.

Prefeitura MuniL:ipai d,. r)|nâs c., fc ).niins, anexo ll,
situado na RL:.: l:, .l rr:r;)() :i- ('Lr: '7 7ô0-000,
Colinas do Tc(;i,rliírr,il-,-)
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7.1 .33. ConsL;iler ..;. (r " r-r : :r.;m antecedência junto ao (s) seu (s) fornecedor (es),
quanto aos p'az.:,s - . .J:'.. (.. )à ...J cbJeto especificado, não cabendo, portanto, a alegação
de atraso do irri-rec 'rentc 

( evrc l at> não cumprimento da entrega por parte do fornecedor.

7.1.34. Optar pe a aceitaçáo ou não do fornecimento decorrente de processo de Adesão à
Ata de Registro d+ Preços, a ser firmada, desde que não prejudique as obrigações
prêsentes e ír ttti,rs....-,, ,e ;.\RP. assumidas com o Orgão Gerenciador, observadas
as condiçóes rÉ,lir t.: 3. . . ..ii..

7.2. Do Órgão Gert,nciac.: - da r\Ri)

7.2.1 . Aplicar. gaÍarrlrdos os principros da ampla defesa e do contraditório, as pênalidades
decorrentes uo,le.;:ttffrpr rr,enic do pactuado na ata de registro de preços, em relação à
sua demanda rcer:''áec, \-!, ou .rsúun-rprimento das obrigaçóes contratuais, em relação às
suas próprias cor rt/ ,,.iÇuÉ5. e iÇUistrá-las no SICAF; e

7.2.2. Aceila , e.xúÉ,.)ci ,,'.-:ir .ériLc a prorrogação da ARP por igual período, mediante a
anuência dc forr':,:..';r:ci- ct;"srle itue comprovado o preço vantajoso, nos termos do art_ 35
do Decreto i.''C7 .,c i:i 1;. ;2. 

^eiro de 2024, que regulamenta a Lei No14.13312021 no
Município dr, i).; i- . , , ;,i-, ;l'iO e do art. 84 da Lei no 14.133121 .

7.2.3. Remarrejêr . . qLra'rt at,r,-,s cia ARP, observado o disposto no art. 30 do Decreto
No11.462t2A 3

7.2.4. Proporctone: rc.,ja> as lacilidades para que o Íornecedor possa cumprir suas
ObrigaçOes curtrr,r , .r:i n(.. i 1s r, r:ondições deste processo de aquisição;

7.2.5. Rejeitar cs ,:r .-.lu:.: : i .r3 rão atendam aos requisitos constantes das especificaçôes
constantes r.reste) I í rrro c,: ieÍ,.,,ência,

7.2.6. Caberà e nr:rÍi:a d.: tq4q5 os atos de controle e administraçâo deste Registro de
Preços;

7.2.7. Provioe,t:.r, ; i,,sir - -il l, a publicaÇão da ARP;

7.2.8. Gererr. ter a , .i '-rê ti j,:,ro rJe Preços, acompanhando, gerenciando e Íiscalizando
sua execuçãc

7 .2.9. Delih'r.r zi t. ar-r1,: .i aoesãc posterior de órgâos e entidades que não tenham
manifestado ,it€.r! !)--:J ri..: ;, ie , , lerÍodo de divulgação da IRP

7.2.1O. aplic:.: gjr-., . tJ'i .,:' tri ,',-íil os da ampla defesa e do contraditório, as penalidades
decorrentes r-'r; rrí,',.r:ôes rr.. prc,;r:d,rnento licitatório ou na contratação direta e registrá-las
no SICAF;

7.2.11. Ap|ct;,, ciaii ntrcos ,' ; n:,ncípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades
decorrentes í:.) {t.r L-:i Íj- ' ,;r: _ ir; pactuado na ata de registro de preços, em relação à
sua deman:i. r [e 

". 
: .: -i,,,, , . :,:, ,.r,-rs:i-rr,"'iprimento das obrigações contratuais, em relação às

suas próprra., .ro,i(i rrcÍ)a: Í.. rr,Jr:r:Íiá-ias no slcAF;
7 .2.12. Arcar oon: a. J:s;',er,.a s cre pubiicação do extrato da ARP;

7.2.13. Êmilii rç:..,r ',;2,-,,'1 '. :'.i.c ;)i: <lo obleto Solicitado para êntrega;

PreÍeitura Mun,i.iDi.l :li, .1,1, ,l
situado na Fr ,. ,. . Í i

Colinas do Tocrntins/T(-)

iL,: rti,is, anexo ll,
--. -. ,-7 7ô0-000, N(
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7.2.14. Recei-,e'F. "...',r, dr' it,/aniente o material solicitado ê efetivamente entregue;

7.2.'15. Atestar. ar. ,,,és .re --orv,Ccr responsável, a (s) Nota (s) fiscal (is) emitidas pela
Fornecedora

7.2.16. NoiÍrciài f,:TTn:l e rempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as
irregularidades cbservadas rro cumprimento da ARP,

7.2.17. Aplica' a,i lr '-"! i' .r . S,' rçÕes Administrativas contratuais pertinentes, em caso de
inadim pleme,-to.

7.2.18. Notií,rar r.: Éor r recerrora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro
documento nabi, pi;ra forrn; rrzaçáo contratual dos quantitativos solicitados à medida que
for necessárir

7.2.19. Acort:,tatl ,rt ,-,:vr.iirrrá,- 'lcs preços de mercado, com a finalidade de verificar sua
compatibilidatje cori os fÊigistrados na ARP, realizando periodicamente pesquisa de
mercado der','onstr a,rrjr-, a, ai,.,,,1r,.'':i(le dos valores praticados no mercado;

7.2.2O. Coe'r',r2,' r.,rentu.-rs plc:,edimentos administrativos de renegociaçáo de preços
registrados, pare li : dr, a i,. qu::.-ão as novas condições de mercados;

7.2.21 . Apltc.'.r. gi., arrt cia a ar^,pia defesa e o contraditório, as lnfrações e Sanções
Adm inistrativ-,:s deur.,rrentes í.io 'ilescumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços
ou do desc.- rr-,.rr rr1 É|L(.i u.:i> ,-Dr rgaçÕes contratuais, em relaÉo às suas próprias
contrataçõei

7 .2.22. Notif ;cat a '. ôn eu".,!'íir-irr:-,eienÍora por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades : qrr., :. i,.rE' ' ér ii'...: ,1t-' sua responsabilidade;

7.2.23 CLr,!)tr-rr'!' tolirs :r( compromissos financeiros assumidos com a
ForneceooÍe/ Í-le.enrcra o: r,:f P :-.leste que não haja impedimento legal para o ato;

7 .2.24. Auir.:'tzar lr nã - .i aclesáo de Orgáos não Participantes da ARP e
consequenter, rer:ic, : :r,. ,, -,. ã1. ,-,rr contratação observado o ptazo de validade da ARP.

7.2.25. Const.tlter :: {.) d.:rentc;ra (s) da Ata de Registrada (observando a ordem de
classificaçát; I -,i-i:i.- r, -..) rr:' --:'j.] em i'ornecer os materiais a órgãos não participante (s)
que externeilr a | (.'. ")eo,.ie rttillz.ir a ArRP;

7.2.26. Qua',,:,t Lr f. -,t,- 11-' i t3 '..luo se tornar superior aos preços registrados, o gestor da
ARP convoca a t i. iit-:,:?,)t'. l,:, : rierificaI a possibilidade de cumprir o compromisso.

7.2.26.1 . Ca::,t r. fi, nr.rle,]ui ri,J ienha condiçôes de cumprir os termos e condições da
ARP, será r ,.;r,-,..i. .r,ri .,,: r.,(r ,,.1so. caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento tr sc rr .ioil.diáo ,i.: pena dade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovaÍ'1': ,iI.., :. '?.' . .

7.2.26.2. Na rrrpr,.:.,,: ç-ro subit:;rr i .2 26j o gestor da ARP deverá convocar os demais
fornecedore:, r'rtÊ() , I ". .. í). .rstro Ce reserva para igual verificaçâo.

7.2.26.3. Nãr.' ;'':r',.'-r:c ê;ril - r,i':; regociaçôes nas hipóteses do subitem 7.2.26.1. easo a
elevação ocs precos no irrerr:ado tenha sido decorrente de fatos supervenientes e
circunstâncier: e)íí,r.,'( ,(..t., 5 ( r€ !,, .lilrner'rte comprovadas, poderá a Administração Municipal
Prefeitura Mr nii. rr.rl ,j. ) Il a:, :', -l.J..r-ti,,s. anexo ll,
situado na R|lô r3 Acrooôr1r, ÍlÉF 77.750-000,
Colinas do Toc: nt,''):; l í ;
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promover a aile''ar' \-). )s ) :ç r 'ergis:rados na ARP, desde que ObservadaS aS Seguintes
condições

7.2.26.3.1 . J.:teo,;j 'i6 I rri: J'bi:rn ou serviço imprescindível para a Administração;

7.2.26.3.2. irala justificativa robusta e contextualizada da repercussâo superveniente e
relevante na aaceie r jo .r.'1;r, 1çã6 dos bens e serviços, afetando a formação de preços no
mercado rele' ar'lr-

7.2.26.3.3. s .,a Íi( . .r,- :-.L sir d-. preços demonstrando a atualidade dos valores
praticados r;í) i,rri .c rc

7.2.26.3.4. fr:ila coÍ,()orclarrc a dl-) íornecedor quanto aos novos preços.

7.2.26.4. Nã;:' r::,' ,l'rci-. r'r :: :rs rregociaçôes prevista neste artigo, a Administraçáo
Municipal deverá or(.)cedílr (! calcelamento da ARP, adotando as medidas cabíveis para
obtençáo da -,r-r1r 

,: l(i:.ta) í lt ,i rillosa.

7.3. Do (s) Orgão (s) lr.lãc Part!cipante (s)

7.3.1 . Consu a- o í' rá'.; i:li.ia, rc adcr da ARP para manifestação sobre a possibilidade de
adesáo quanuo úrri,eta,.erir r.1e1 t]so da Ata de Registro de Preços.

7.3.2. Respc; .::., i , -," .- . :-:rç;:o e arcar com as despesas de publicação do Termo
de Adesáo c!:, Ar\r)

7.3.3. ldentrl r-ar c i:bjer., : c cuantitativo que tem interesse em Íazer adesáo, não
excedendo á 5t) '{, ,;'r".ti. {rr r;r -,rr aento, dos quantitativos totais dos itens registrados na
ARP, para o i)r1;;1 :)e:,.: ,L 1í-, '. í.qrt. 36 Decreto No07, de 31 de janeiro de 2O24 que
regulament: ,r I ,., .r' r ' , -{)''1 .ro líunicípio de Colinas do Tocantins/TO e inciso I

do art. 32 c{; i.. : : i .. , ', iriz(' )3 u art. 86, § 4oda Lei No14.'t 33/2021 )

7 .3.3.1 . O qu..,r':rilúirv- c.- -.,)r lni.e ,ias adesóes náo poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitatr,'.r r,.' '' ; 'r, ';'r-aci:, rra ata de registro de preços para o órgão ou a
entidade ger€ r', r i :r ,, )t i:. . tt- ' .:':r.,i-. ou as entidades participantes, independentemente do
número cle ó "', ' ' : -:'^ .a, ' .ipentes que aderirem à ata de registro de preços.
(inciso ll drr :r" .."- ^ç, t);',' :'. l'11 .-1,6212023).

7.3.4. Eíetir,.rr ,. : -ir-r ,:i.. ji, :,,, ,-.1,r rtrertação solicitada em até 90 (noventa) dias, após a
autorização ..r.r jr ,.1u ( ,ir, -r:. - jd,rr prorrogáVel, excepcionalmente, por igual período,
observaoo c .,..., ..,r .. . ,^. \É i§ 5' do art. 53 do Decreto No07, de 31 de janeiro
de 2024 qrç ic.t(rréirlcr.Ld â r.-ei 11114.133/2O21 no Município de Colinas do
Tocantins/T -i)

7.3.5. Res:i: ,;ai I

das obrigaço: s .(,,
contraditór,: .,: -

contratuais, ,, r r ., .

Gerenciador'

rltr,:'
t,,

., r' . . .! l,.|,,.ti,;os à cobrança do cumprimento pelo Fornêcêdor
,-- -).liun'idas e a aplicaçáo, observada a ampla defesa e o

' . -,-rs le.orrentes do descumprimento de cláusulas
rr, -.; i.'o Jr.:1s (ontiataçÕes, informando as ocorrências ao orgão

,;15. a,iC,\O ll.
: , i,.-000,

Preíeilura Mu,aLr.,r,3 .l.
siluado na il( :
Colinas d3 T,r(

,u
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7.3.6. Obser :, ,. .,--.,, nl i ; co|dições de habilitação e qualificação exigidas na
licitaçáo,

7.3.7. Notif rar Í ,rr,-ral ? i, )r-frestivamente a Fornecedora/Dêtentora sobre as
irregularidades observadas no cumprimento da ARP, e sobre multas, infrações e
penalidades e quaisiruer céb'tos de sua responsabilidade;

7.3.8. Presta' a l-,i- : -i \r2 I , iít .: , .:rLrorê todos os esclarecimentos necessários à execução
da Ata de Re;isli"r ' Prrcr -

7.3.9. Enritir .:quisir io.rr, riL i-r;,.,o..r.) objeto solicitado para entrega;

7.3.1 0. lnfor':iar . lrorneer:rio.alDetentora da retirada da Nota de Empenho ou outro
Documento rrábii I, , ,- r- 1 r -:1i;' r,'ã: contratual dos quantitativos solicitados à medida que
for necessár,-,,

7.3.11. Çr,'r,rprrr t(:do,r o': compromissos financeiros assumidos com a
Forneceooíe,'.)e,€.,,rrã ,-:: \nr ciesde q,-re náo haja impedimento legal para o ato.

Vlll - DAS llit-iiÍ\Çi-'ES i+-üil..iSÍRATIVAS E SANçÔES

8.1. Comet. ,1;rlr., - ;.r, :l :(i\'t. nos termos da Lei no 14.í33, de 2021, o Contratado
que:

8.1.1 . Dar ca-i.ia :j i ,,:ir'i -,t: i., p""': :l ceste Contrato;

8.1 .2. Dar (ri .rr ? ,', rr^.:r .. i.:. i, . .,:,. er Co contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionar,r;i-rli . r., i:(,, ' :r:. ,,..;. icos ou ao interesse coletivo;

8.1 .3. Dar carrseíi ' q, -,1',- r;r 1ç:i'6 to:al deste contrato;

8.1.4. Deixer- l: e' r' : . - l:.: -a rta(;ão exigida para O Certame;

8.1.5. NãO rr ?ntô- . ,-.,^l\.--+.r ";:lvo e.rn deCOrrência de fato Superveniente devidamente
justificado

8.1 .6. Náo .:eleb.:' e^le , .-rritr3to cu náo entregar a documentação exigida para a

contratação qlrandli crrr,io-:adc, dentro do prazo de validadê de sua proposta;

8.1.7 Ensejar o retardamerrto da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado,

6.1.6. Çgrnpo:lar-s: (.'. ijr.;i;rl irr:(lrneo or: cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.9. Praticlr aÍi) 1.,:,\,'o trr"(:\/r.s1. no art 50 da Lei Noí2.846, de 1o de agosto de 2013.

8.2. Serão alilicati,,',: áú resp().rsável pelas infrações administrativas previstas neste
Termode Reíerii ,ai: -.: ar. ^, 1Ê da Lei no '14.133, de2O21 as seguintes sanções:

8.2.1. Adve,tôncri ,r r.r'--: r c ,-llrntratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato,
sêmpre qrre io .:: ,:'{, ir :: ,rl,í)siÇác de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei
14.133t2021 t.

8.2.2. Mult;r

Prefeilura ÀIuni( i,raiii-: '.iir.1'; '1. ôr

situado na [ii,:.] .J, \! L,D(,r!0, U
Colinas do Tú(:a rii,,s, : ,

: llins anexo ll,
,- 7,'.76u-000,

ü
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8.2.2.1 .Paraaí.ítí ía. pi ..,'st;- -:o 161p1 8.1.6, a multa será de 5% (cinco por cento) do valor
da contrataçã,.r

8.2.2.2. Mor,rtória : j 00, ,dez rrrr cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parceÍa inarlr,'rpl;de até o lin rte de 30 (trinta) dias;

8.2.2.2.1 . o irtrast, :, 1ps1i3r a 6r) dias autoriza a AdministraÉo a promover a extinção do
contrato por ccscl rpí .ie, r. J Lir ; .-nprrnrento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do ;,rt Da , er f,ol4 1 é',1t2Lt21 .

8.2.2.3. Conrpensarór!c ue i5',i, lclrrinze por cento) sobre o valor total do contrato, no c€lso
de inexecuçrio iota -ro oiljet..

8.2.2.4. lmpecin'e' .. r <ie ircita,- ri contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
subitens 81,,. d't E1, aj. r' ó 1.6 e8.1.7 do item 8.1, sempre que nãose justificar a
imposiçáo de oer.,,.,.r.rê .";1,s g ave (art 156, § 4", da Lei No14.13312021).

8.2.2.5. De.., -t,,.,,r:, '. r-.Í, i. !.,r-rei:ià!le para licitar ou contratar, quando praticadas as
condutas dü..iriias rL.,S srr-,rrêr1s. 8.1.8 e 8.1.9 do item 8.1, bem como os subitens 8.í.2,
8.1.3,8.1 | ,''t I: ..31 ' c,.ie'ustifiquem a imposição de penalidade mais grave,
pelo prazc L rr,i ,:t r.r , r ,. ':) à.roi e rnáximo de 6 (seis) anos (art. 156, §50, da Lei
No14.1 33/20-, I '

8,3. Na a;; 1 i,:.-,r;:ic iiirli :,;r ii i;;i ;,':: tç,'ão considerados:

8,3.1. A naturezi,r t :r ctrav,c,aCê da infraçâo cometida;

8.3.2. As pet. jri: ii. .,:. !:).', -;:,: í-:.ntr?to;

8.3.3. As circ. r;stârr, rri:; a.rievai'rtes ou atenuantêS;

8.3.4. OS üii ,-;.i. .,. ., .rê,o 1,. , re . e:i) pirtâ a Admrnistração Pública;

8.4. Os atLrs f,iêvrs .):: ,1,'-' í,c i:-rlraci)es administrativas na Lei No14.133, de 2021, ou em
outras leis drj lrt,'iil-', i, )q e . ''|'rias 'ja Administração Pública que também Sejam tipificados
como atos le': rvos r-.r t-er r" 1 2.84ci, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos aut()s, Jú:.jÍ\/aüJS o Írto procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lr:t. ,-:' : ,1.-, -,,., , " . ,'):12021)

8.5. A pe.sr. ai,c,: . rr.i . c.i .:r Contratado poderá ser desconsiderada semprê que
utilizada cc r' ''.' i ' :. ': :ititar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos ne: te ,:.:, , : ílto .,..1 ne.a provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os
efeitos das s:r rc:,:e :, - .-) !):,:1 rs : ire.rsoa juridica serão estendidos aos seus administradores
e sócios coi l-.i(: , i,.: . ,,,r ,,s.r,lçáo, a pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo rant.) (.:(i1' '.(',t'-r 0._,(r)f .lacáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados rri 1(\' -'s ('rs ( asc r. o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise 1ur rd, <r Ê ': . r i.,, -,u -d Let N"14.i332021)
8.6. A Conir: a,. ,::

aplicação ci:: :.r; :..

Prefeilura Mlr''r' 'r-':r: rir'
situado na Í1,.;. .:1

Colinas do Trr(r I r' '

:, ., :r- .. ,.ráximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
'::.-..c. atualizados os dados relativos às sanções por ela

,ti'.r,s dr-. T: .,ltrns anexo ll
r,_ ô.),:. r_- i ., j'7.760_000, k

t
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r,. e rro Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
o l',iacronal de Empresas Punidas (Cnep1, instituídos no
:.1 a-r.161 da t-ei No14.13312021)

8.7. As sart,,:oes cr: irtr pecl ii'nenio de lrcitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para
licttarou conr, alaí,:..ij í,a:s-\eti de reabilitação naformado art. 163 Lei No14.133/202í.

8.8. As sanç. es ., r 1 : É.r'. <r. ..1Êr eo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem
prejuízooeo ri,, s, -.:.r-:j,r.r.,,eis facultada a defesa prévia do interessado no prazo de

8.9. A PreÍ,, i,ir,1 r!, rnr.rr:,I ie Oolinas do Tocantins/TO, poderá efetuar a retençáo de
qualquer pa! 1r'rtci. r i (t!,e :r)i" uiv,do. para compensação das multas aplicadas, sendo que
o valor da i,,1; :e . -.,i,.:t-r-, dos pagamentos devidos pela CoNTRATANTE
respondei',Ci ,, " .í--r, :ii.';-.:.,-. I, l';la sua diferença, a qual deverá ser recolhida no prazo de
15 (quin;e.' -. , r : -. iua r,oiificação oficial quando ocorrer.

8.10. A crii.i, tr ti. \.ir,. ttr .r;.;:) plCerâo ser suspensas as penalidades, no todo ou em
parte, quarrr.., (i ,,',.:.i(, r,r r,,.,:tação dos serviços for devidamente justificado pela
Contratacl,: e .r.:r.. t, .,- r r1':) que fixará novo prazo, este impronogável, para a
completa e XÉ...r..',,' i. ' .,; asiumidas.

lX-DA FOF,,,lA r.' i.ri-, r 'l:, .i)
t - -:t' ,: a ; 'ir-eua Jo obleto deste Termo de ReÍerência será efetuado
.' .'í- üONÍRATADA, através da Secretaria Municipal de
i. .i. ,: :r'.e drrr'êsêntaçáo da Nota Fiscal correspondente, com a

L .-,-,. i-i pe,u recebirnento do mesmo, observando-se os artigos
., a,'reiro de2024 que regulamenta a Lei No14.13312021

,, .i - ', ,r;. rttinSirO).

::r:ij,í ,d :': :lTvei"á ser eitregue pela CONTRATADA diretamente
. ,12 ., .1..r,., .rrente atestará a rcalizaÉo dos serviços e liberará
' : , .. , r , ufipr:c3s, pela CONTRATADA, todas as condiçôes

,' L !e3r r o) dia previslo no caput, só iniciar-se-á após a
:). ): ,.. '.,--rscal clo Contrato cumprimento pela Contratada de

- { 1 ,..: üí)NTRÁTADA deverá fazer constar na Nota Fiscal
,,ocr .,.ri' .r .LrÍ3, crír letra bem legível, em nomê da Prefeitura Municipal

,.r. -r:ido o número de sua conta corrente e agência
r' . r' : ' í.' ^, rn de Compra.

r Conu atada deverá conter, em local de fácrl visualizaçâo,
.' ,1.: ; regão Eletrônico e No da ARP ou do Contrato, a fim
i. r 3;rii) e fcrnecimento do objeto e posterior liberaçâo do

9.4.1. A Nor.,
a indicaçãr, '

de se ace ,e,,'

documet'ir'

t..

hr

J

Prefeiturâ Í\ilr r i
situado na i
Colinas do Í "ç,.rllri':

) M
.lirs rrrexo ll.: 77 i ô0-000,

9.2. A Nota [:,s. '

ao respon.é ,;, ,- .' ,

a Nota F;st;a ,.;,, ',
pactuada§

9.3. A con.:.,.,i ,

aceitação ,ic. sr i.
todas as cr)r. ','_.,',:, r,

9.4. Para ex,: .r.( .,,
Corresporlcjer i,c. êi í

de Colina:.. ' ,

Bancária l--c', ^- ''
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9.4.2.O paq:.m:,.i :L:õ , rrl n rle ecordo com o CNPJ sob o qual será emitidaa Nota
Fiscal que ce c'.- : ) ,, . .ru-sl c do plocesso de contratação.

9.4.3. A Not; risc..i í.1Í. /e,, :er ^.,1,,p.,,nhada de certidões que comprovem a regularidade
fiscal da C()rlTRA|ADA em árnoito Federal, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho,
além da Cer.rCãc: L,t.re conrp'ouelr regularidade de contribuições rêlativas ao FGTS.

9.5. Havendr.'e,, r". r I r, ':i. .ri r:r :unstâncias que impeçam a liquida@o da despesa,
aquela serai ,levir ,,' t, l" - , r l'/rLlA e o pagamento ficará pendente até que, o mesmo,
providencie ,1: r,ç - ;:.: : , rtc '','i l esta hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á
após a reg.rr.,,r.z.rÇ:c ();l r; ir,..:ç,:,:. cr-i reapresentaçáo do documento Íiscal, não acanetando
quaisquer ôi-,ris .,ro \r'11;11 ,1i:; c€ :oiinas do Tocantins/TO.

valores pai.r :i,ri 1 , --,: -i-,r lultas indenizações a terceiros ou outras de
responsahi'i.'í,(l' ^, rl{)l' - ;',aT rll,1r,.

9.7. A Preir.lu,-<r ii rrriuir,,;:r ,l- Col iras do Tocantins/TO poderá sustar todo e qualquer
pagamento ú i.) !)íel:r or.r :i..as p,arceias de qualquerfatura apresentada pela CONTRATADA

direito a q[,.] luer ; i., i -Í , ..,-), -rlêmentar ou acréscimo, conforme enunciado:

9.7.1 . A COl, iRA', rL,i ; )' ..=)r:ai.;r quaisquer determinações exaradas pelo Fiscal de
Contratc.

9.7.2. Não curnprinr r,,tc .rc :r.L,r.rãçào assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido
até que a U,,. \TIi. - : i i .., ., clá rsula rnfringida.

9.7.3. A CO\ITRÊ : tl',A t'r,:': ir'devidamente a execuçáo do serviço ou paralisê os
mesmos pot Íazô,1rrr) !-,rr, ,J i.t ,]rr.illrcircar as atividades da Prefeitura Municipal de colinas
do Tocantrns/ iO.

9.7 .4. DéL;;, (6 . ; \'rl-r i '. _1- 
' ., i,tr o.rra coíÍt a Prefeitura Municipal de Colinas do

Tocantins/T:' rlu(-. ,., , , . ,' :,.. cuçáo do objeto de Termo de Referência, quer de
obrigaçôes r' r)Ll . "':.:'.
9.7.5. Em (.r.ri-,,quÉ, .i. j r,riies.:,, previs-,tas nos parágrafos acima, ou de infraçáo os demais
itens e obrgi-rçÔes i,r;ta:e er:ic:l; r,este Termo de Referência.

9.8 Respt ' ,'.ras :

pagamento ,Jor c:. -,1

devidos se:ir , acr,:r .'
do mês anl. or á.1 rr.
substituir ritrsde - ''.

atraso.

9.9. Na irr ese
Contratual ., cci
observad: r' ord:

preÍeiturir r"l pâl (

situado r:i I 21
colinas cio Trrí. ltins

r..,ll.,s neste instrumento, no caso de eventual atraso no
:rqr'-r t.!unicipal de Colinas do TocantinsffO, os valores

...,' .',1i.s irnanceiros de acordo com o índice de variação INPC
: . t: i. ,i)t'i' rata lempore", ou por outro índice que venha lhe

:r :' iÀi-:14 Tr.llA não tenha concorrido de alguma forma para o

,]L ir 2, occ-;-er dentro do prazo previsto no lnstrumento
' 'r ,'r:.:i-rido para a perda do prazo, deverá ser priorizado,

'i-'.,' datas das demais exigibilidades pendentes de
pagament() ':rnfo-'.. rt( /., " r -; \.ro 'j:'r art 59 do Decreto No07, de 31 de janeiro de 2024
que regularncnta :, :. \' " ;t ",:1."2ú21 no MunicÍpio de Colinas do Tocantins/TO.

r. ,, : l(:XC ll,
:7 7ir0-000, q^
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SECRETARIA DE
INFRAE§TRUruRA
E OBRAS

PÂL

9. 10. Fica ve,.1ada *l
prestação dcs seri --,
14 133t202',;

! r-ie pagamento antecipado, parcial ou total, relativo à
e:. - r-cntra:c, conforme preconiza o art. 145 da Lei no

. '::.',lONE MENDES OLIVEIRA

.r ., :: :\j'.56 de0210212026

9.1 1. A PrrÍeitura fu'lunicrpal oe aoirnas do Tocantins/TO, reserva-se o direito de recusar o
pagamento :,.), no . : .r? : t rrr,?.áo. for observado que os serviços prestados nâo estáo de
acordo conr i.s êsr- :. ):' ':.... .:das e aceitas, aplicando-se ainda as penalidades
cabíveis

9.12. Nenn: n piir: ri reí : s r, -. r i;, tado à CONTRATADA, enquanto pendente de
liquidaçáo :1,,alque,, :,b.rC.j(--àrr f,r:;rr.ei.a que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadim plên:, ,.,

9.13. Caso çonst,l au. i .,rrí .- ,,egr.laridade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão
devolvidas ao for -ece,()i, '.)r,, as irriorma@es que motivaram sua rejeição, para as
necessáries rorrê ( :,t .. .t',-' ::e i i)râZo Fara pagamento, a sua reapresêntação.

X - DA O()lAçÃrl Onç^i;iÊir, innia
10.1 . As desrresas '1 'c. ..'".e:;1ã aorrisição do objeto deste Pregão correrão à conta dos
recursos oi-çarnenL ,, ,r:,: ? : .c' ,:. ' , irll.o Gefênciador no que couber.

Xl - DA GAPANT'rl ("OlrT'.fAf'.!Al

11.1. Nâc i'r:.,9tá,,;,;-,:,:- -,i ,;i i,r-113 da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no
14.133121, p. ia ra. :r.-, a'.li,' : trr.'tificada.
"l 1.1.1. Pela;crm. jrr ::, ... , - -i-1 :tccntece somente após o recebimento definitivo do
objeto.

Colinas do I ocantrns/TCi. :. os dias três (03) de fevereiro de 2026.

: i-Ai' tc3 LUANA UES DE OLIVEIRA

PoÍêr'' N Portaria N"156 de 0210212026

:. ,.

PreÍeitura Municipalde aoliíras do -l-oc;tntins, 
anexo ll,

situado na RL.ir 2: ,r r 0p,,. .: ,:. :' .'i 760-000.
Colinas do Torl ,,rtins 'l


